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MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Gabinete do Secretário de Estado da Administração Local

A forte centralização do poder levada a cabo pela administração central e que tem sido comum, quer o governo esteja mais à direita, ou mais à esquerda, tem tido o mérito de valorizar as iniciativas locais que, dessa forma, se destacam, sobretudo junto dos destinatários da actividade governativa desenvolvida, quer central, quer localmente que, no fundo, somos todos nós. Estas iniciativas, assumidas por municípios que as conseguem transformar em politicas públicas, têm vindo, paulatinamente, a ocupar espaços de acção deixados livres pelo Estado, de forma voluntária, ou através de competências explicitamente transferidas para o poder local, de que é paradigmático o caso das políticas sociais.
Podemos considerar que essas iniciativas assumiram uma certa teorização positiva, porque prática na acção de aproximação à população, alavancando-se da sua maior sensibilidade e poder de reacção às necessidades, podendo dessa forma, também, ser mais e melhor controlada, através do voto, que, de quatro em quatro anos, qualifica o trabalho de qualquer presidente de câmara ou de junta de freguesia, na liderança dos destinos da sua autarquia. O lema “pensar global, agir local”, dá, de facto e de senso, uma dimensão bem mais ampla a essas politicas públicas, das quais destacamos as sociais, cada vez mais e melhor cumpridas pelo poder local.
De uma forma geral e na senda da já aludida teorização positiva, compete às autarquias locais satisfazer as necessidades das pessoas ao nível da sua relação com o poder político e, sobretudo, com aqueles que gerem os seus destinos no patamar local.
Já Charles Murray, a propósito da política do “Weelfare State” (ou Estado Providência) norte-americano, defendia a existência de programas sociais a um nível local e não federal, de forma a esbater o problema dos efeitos indesejados desses programas, que ele dividiu em três leis: a lei da selecção imperfeita, a lei das recompensas não intencionais e a lei do dano liquido.

Assim e não obstante a competência da administração central na definição das políticas públicas sociais globalizantes, elas só provocam efeitos desejados junto das populações (carenciadas, ou não, dependendo dos fins a que se destinam os diferentes programas), se aplicadas e geridas a nível local.
Defendo e sempre defendi, porque a experiência profissional e pessoal assim me condicionou, que o poder local representa, quando exercido com competência, o verdadeiro poder das pessoas, o verdadeiro poder dos eleitores.
Não se pode dissociar do que acabei de afirmar, o processo de Descentralização em curso que, no fundo, tem por base a criação de estruturas supra-municipais, representadas por Grandes Áreas Metropolitanas (GAM’s), Comunidades Urbanas (ComUrb’s) e Comunidades Intermunicipais (ComInt’s). Aqui, parece-me razoável fazer uma ressalva ao termo supra-municipal. Mas, antes disso, quero congratular-me por me encontrar no território compreendido pela primeira Comunidade Urbana constituída em Portugal, a Comunidade Urbana do Vale do Sousa e reconhecer o mérito da sua constituição e pioneirismo na pessoa do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Penafiel.
Não é despiciente considerar que o comum do cidadão observe este processo (da Descentralização) como sendo mais um obstáculo entre ele e o poder central. Assim poderia ser, se não nos posicionássemos como a seguir passo a explicar:

· Em teoria, se assim quiserem entender, pois não sou fundamentalista do que quer que seja, apenas da vontade de viver, a relação mais privilegiada com o poder que deve ser impulsionada pelos cidadãos, deve ser com as autarquias locais da sua zona de residência e/ou local de trabalho. Aqui incluo, porque justiça deve ser feita, as próprias juntas de freguesia, as quais se devem preparar 



para assistir e participar num processo análogo ao que actualmente assistimos em relação aos municípios, pois, se, por um lado, as câmaras municipais se encontram mais perto dos cidadãos e em melhores condições de resolver os seus problemas, em comparação com a administração central, também as juntas de freguesia estão mais próximas, em comparação com as câmaras municipais;
· A criação destas estruturas supra-municipais que, em teoria (não posso deixar de vincar), poderia, como atrás expressei, afastar os cidadãos do poder, funcionará, na prática, em sentido inverso, pois permitirá gerir e colocar à disposição dos cidadãos, um manancial de programas, estruturas, infra-estruturas, que hoje, porque desagregadas, as câmaras municipais não conseguem, ou não querem satisfazer. Os exemplos mais evidentes colocam-se a nível da programação cultural, desportiva e até social. Para tal, basta que os equipamentos culturais, desportivos e sociais existentes e os que venham a existir, seja geridos e usufruídos de forma supra-municipal, ou seja, integrados nas fronteiras das GAM’s, ComUrb’s, ou ComInt’s em criação, reduzindo custos, aumentando recursos e chegando a um maior e mais qualificado grupo de potenciais utilizadores desses espaços, os quais, inevitavelmente, pela sua função e programação, se 



tornam muito mais atractivos e rentáveis, podendo, finalmente, dar por comprovado o largo investimento efectuado nesta área, com recurso a fundos comunitários.
As potencialidades desta reforma e deste novo desenho territorial do país, não se esgota, lógica e naturalmente, pela intervenção e mais valia nos segmentos que acabei de descrever, elas vão mais longe, situando-se no plano do planeamento urbano e gestão do território, da mobilidade e dos transportes, da contratualização dos fundos comunitários e da própria conciliação trabalho / família, tema que hoje aqui abordamos e que eu confesso não dominar e, como tal, deixar a quem mais vocacionado para o efeito, o possa fazer de forma mais fundamentada (outra coisa não se pode aguardar, tendo em consideração a competência do painel de intervenção que me segue).
Permitam-me recuar dois minutos, a que corresponderão outras tantas linhas do meu discurso, para vos falar, um pouco, dos fundos comunitários e, nomeadamente, do IV Quadro Comunitário de Apoio, que acarretará, a partir de 2007, ano do início da sua vigência, inevitavelmente, não só uma mudança de objectivos, como também e primordialmente, uma mudança radical das expectativas que os autarcas beneficiados têm deste quadro, comparativamente àquele que terminará em 2006.
Conforme é do vosso conhecimento, sobretudo dos muitos autarcas aqui presentes, e até já foi alvo de uma pertinente referência por parte do Senhor Presidente da República (que, aproveito para saudar, também, pela defesa do processo de Descentralização em curso), o III QCA concentrou os seus investimentos, de forma considerável, na construção de infra-estruturas, da mais diversa ordem, como por exemplo, centros culturais, pavilhões multiusos, piscinas, complexos desportivos, etc., assim como na construção de infra-estruturas básicas, como são as de abastecimento de água e de saneamento básico. Conforme determinado pelo III QCA, em sintonia com a própria Comissão Europeia, os países beneficiados neste âmbito, têm de garantir, até ao final de 2006, um grau de satisfação da população de 95% no abastecimento de água e de 90% no saneamento básico. Tal deixa implícito, desde logo, porque a União Europeia deixará de suportar investimentos desta natureza a partir de 2006, que quem não acompanhou esta tendência, terá entre mãos um problema mais difícil de solucionar, pela redução de fontes de comparticipação financeira.
Pretendo, com isto, demonstrar, com base no que já é público, que o investimento no capital humano representará a maior fatia do bolo do próximo QCA. E, na perspectiva da Secretaria de Estado que aqui represento, tal não poderia ser mais pertinente.
A Secretaria de Estado da Administração Local tem a seu cargo um programa de formação, o FORAL – Programa de Formação para as Autarquias Locais e tutela a instituição de formação de excelência para as autarquias locais, o Centro de Estudos e Formação Autárquica (para não falar do Instituto Nacional de Administração, que, na minha opinião, se situa num patamar distinto, embora o público alvo possa ser o mesmo).
A notícia, ou indicação, que o próximo QCA se prepara para suportar programas de formação, não poderia ser mais bem enquadrada nas políticas que, para este sector, são conduzidas pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local. Vastas vezes o mesmo tem afirmado a disponibilidade de cerca de 200 milhões de euros previstos para os programa de formação do FORAL, o qual contabilizava um grau de execução de 1% quando se iniciou esta legislatura e que, hoje, passados dois anos, já situa em cerca de 10%. Tamanho progresso (embora ainda longe do que seria legitimo esperar), não se pode alhear, tenho de repetir, do profundo empenho do Senhor Secretário de Estado, que ainda recentemente se viu confrontado com dados estatísticos alarmantes sobre a formação dos quadros de pessoal das autarquias portuguesas: 44% não vão além do ensino primário; 66% não possuem a escolaridade mínima obrigatória; só 1,5% possui formação técnico-profssional; e só 6,5% está na carreira técnico-superior.
Têm de ser tomadas medidas para contrariar esta tendência, pelo que o próximo QCA nos deixa com um enorme alento, assim os nossos autarcas percebam a verdadeira natureza do seu alcance.

Acompanhando esta mudança de objectivos do IV QCA, procurámos, já este ano, com a apresentação do Plano de Formação do CEFA para 2004, ir ao encontro das necessidades de formação do pessoal das autarquias, daí a organização, pioneira, de um programa especial de formação para dirigentes e que poderá ser consultado na publicação de terei muito gosto em oferecer à Dr.ª Rosa Araújo e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Penafiel.
É, ainda, politica desta Secretaria de Estado, promover a realização de boas práticas administrativas nas autarquias portuguesas, quer das Câmaras Municipais, quer das Juntas de Freguesia. Assim, anualmente, é organizado um concurso de boas práticas, que culmina com a atribuição de uma prémio de modernização administrativa, que se divide em algumas categorias e que tem tido uma adesão considerável, mas que eu aproveito para difundir, de forma a ser ainda mais concorrido. Ainda que não se possa premiar todos os projectos apresentados, só o facto de os mesmos serem desenvolvidos, já é demonstrativo do esforço, por vezes de alguma carolice, 



levado a cabo pelos milhares de autarcas que prestam um meritório serviço ao nosso país. Neste aspecto e porque dela decorre a gestão deste concurso, presto aqui o meu testemunho ao trabalho desenvolvido pela Direcção Geral das Autarquias Locais, na divulgação, preparação e incentivo à prossecução das boas práticas elegíveis.
Considerando o tema deste seminário e na descrição das competências mais relevantes da Secretaria de Estado da Administração Local, não podia deixar de referir um dos programas que me é mais caro, porque tenho nele algumas responsabilidades, que é o Programa de Equipamentos Urbanos de Utilização Colectiva (também decorrente da DGAL).
Para os autarcas aqui presentes, assim como para os dirigentes de instituições que nos deram o prazer de comparecer a este seminário, este programa é sobejamente conhecido, nomeadamente ao nível do seu segundo subprograma, mais conhecido por TNS, ou seja, Trabalhos de Natureza Simples.
Vossas Excelências podem estar a pensar, se calhar com razão, o que é que este programa tem a ver com, numa primeira análise, a aproximação do poder aos cidadãos e, em última análise, com uma politica de cidades para a conciliação.
Não parece simples encontrar a relação, mas é. Senão vejamos: este programa permite a instituições religiosas, recreativas, culturais e desportivas, concorrer a uma comparticipação que poder ir até 70%, para obras de valor orçamental inferior a 100.000 € (no caso do subprograma 2, vulgo TNS) e de valor superior a 100.000 € (no caso do subprograma 1 – equipamento religioso). A intervenção dos municípios pode ser activa, através da comparticipação do total, ou de parte dos 30% que são da responsabilidade da instituição, ou “passiva” (não entendam de forma depreciativa), através do benefício que os cidadãos utentes venham a obter do equipamento construído ou renovado, que contribui para o aumento da qualidade de vida desses mesmos cidadãos e, logo, aqui está a ligação, a de uma melhor conciliação do trabalho dessas pessoas e a ocupação, com qualidade, dos seus tempos livres, da forma que o melhor entendam, sejam eles de carácter religioso, cultural, recreativo ou desportivo e, de forma indirecta, através da ocupação dos seus filhos em actividades que só podem ser consideradas saudáveis.
Note-se que Portugal tem níveis de associativismo formal bem menores do que as médias europeias. A participação revela-se, nitidamente, mais importante nos países da Europa do Norte do que nos países do Sul. É na Dinamarca que a participação é mais forte, com uma taxa de 59% e, na Grécia, é a mais fraca, com 



uma taxa de 13%. Em Portugal, só 18% das pessoas, em idade activa pertencem a um clube ou a uma associação. Esta diferença tem sido interpretada como uma especificidade nas formas de organização social local, onde se reflecte que a ausência da participação institucionalizada é acompanhada de uma maior informalidade nas formas de participação, pelo que o seu sentido sociológico não seja passível de comparação entre os diversos países compreendidos nesta estatística.
A este respeito e porque sou um defensor do associativismo e considero que o mesmo é determinante na qualidade de vida das pessoas e na sua capacidade de participação democrática e cívica, não resisto a citar Alexis de Tocqueville, na senda da importância da sociedade civil, revelada por Edmund Burke (defensor da liberdade e da responsabilidade pessoal), na definição de “pequenos pelotões”, onde ele incluía as seguintes instituições civis: as famílias, a vizinhança, as igrejas e as associações voluntárias em geral (mais tarde, o sociológo Robert Nisbet, chamar-lhes-á “estruturas intermédias”, definidas por Peter Berger e Richard Neuhaus, como “aquelas instituições que se encontram entre o individuo e a sua vida privada, por um lado, e as grandes instituições da vida pública, por outro”. Estes autores destacavam quatro grandes tipos de instituições mediadoras: “a vizinhança, a família, as igrejas e as associações voluntárias”. A sua importância revela-se a três



níveis: i) são essenciais para a vitalidade de uma sociedade democrática; ii) devem ser protegidas e estimuladas pelas políticas públicas; iii) sempre que possível, deve ser utilizadas pelas políticas públicas para a realização de propósitos sociais).
Dizia, então, Alexis de Tocqueville, quando da sua viagem à América, em 1831-1832:

“Os Americanos de todas as idades, condições e tendências reúnem-se constantemente, não só em associações comerciais e industriais, nas quais todos participam, mas também em muitas outras de diversíssimos géneros – religiosas, morais, sérias, fúteis, muito gerais e muito particulares, enormes e ínfimas; os Americanos associam-se para dar festas, fundar seminários, construir albergues, erguer igrejas, divulgar livros, enviar missionários para os antípodas. Desde que se trate de evidenciar uma verdade ou desenvolver um sentimento através de um grande exemplo, ei-los que se associam. Sempre que, à cabeça de um novo empreendimento, possais ver em França o governo e na Inglaterra um grande senhor, podeis estar certo de que nos Estados Unidos encontrareis uma associação.”
Todos temos a noção de que, associado à descentralização e à transformação das conjunturas e das necessidades locais, está hoje presente a necessidade urgente de uma gestão reparadora e localizada dos riscos sociais e uma prevenção social que exige 



a renovação dos raciocínios e das práticas das políticas urbanas públicas. Esta mutação dos problemas contribui para modificar fortemente as relações de trabalho entre os actores públicos e não públicos (e aqui se inclui a população em geral) e está a produzir mudanças no funcionamento institucional, com um profundo e duradouro impacto (assim, pelo menos, me parece), sobre as práticas administrativas e as relações políticas e sociais.
Termino, citando Christian Lefèvre que, num artigo escrito em 1997 (mas que me parece perfeitamente actual), escreve:
“Governar um território significa mais que oferecer aos seus habitantes um serviço. Significa a possibilidade de fabricar e manter os laços sociais sem os quais o viver em conjunto deixa de ter pertinência. Isto remete para a capacidade do sistema de actores, num território concreto, dar sentido à acção colectiva, isto é, conceber e aceitar projectos comuns, e uma visão de conjunto apercebida por todos como legítima.”
Uma breve nota final para me congratular com um projecto em curso na Câmara Municipal de Oeiras, intitulado “Conciliar é Preciso”, autarquia onde desenvolvi, com muito orgulho, os meus primeiros 10 anos de actividade profissional e que não me espanta, na senda do seu reconhecido pioneirismo em outras áreas, que, também nesta, tenha dado um passo em frente, apanágio do brio profissional patente nos seus responsáveis.
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